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PORTARIA DE 2 DE JUNHO DE 2010 

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso 
das competências que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento 
Interno, 

No 324/2010 – RESOLVE: Art. 1o Fica instituída comissão destinada à revisão e à 
atualização do Manual de Gestão de Contratos Administrativo na Justiça Eleitoral, 
composta pelos servidores indicados no anexo desta portaria.

Parágrafo único. A comissão, de que trata o caput deste artigo, realizará seus 
trabalhos em consonância com a evolução normativa, jurisprudencial e doutrinária dos 
temas abordados na obra, podendo sugerir a criação, a adequação ou a supressão de 
rotinas e procedimentos.

Art. 2o As reuniões da comissão serão convocadas pelo seu presidente.
Art. 3o O prazo para conclusão dos trabalhos da comissão é de 90 dias, contados 

da publicação desta portaria.
Art. 4o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO

Composição da comissão destinada à revisão e à atualização do Manual de Gestão 
de Contratos Administrativos na Justiça Eleitoral

Lilian Moura de Andrade – presidente (ASJUR)
Bruno Seixas Lopes (SAD)
Christina da Cruz Silva (SAD)
Eliane Martins de Sousa (SAD)
Simone Gomes da Silva (SAD)
Valdézia Bandeira Gomes Chan Jorge (SAD)
Eduardo de Seixas Scozziero – (SCI)
Gabriel Menezes Figueiredo (SGI)
Cristiano Moreira Andrade (STI)

2.3. DESPACHOS

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO No 9.768/2010

Assunto: Homologação do resultado final de avaliação de desempenho.

Tendo em vista as informações prestadas no procedimento em referência, 
HOMOLOGO o resultado final da avaliação de desempenho do estágio probatório do 
servidor adiante:

Cargo: Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Programação 
de Sistemas
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